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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no art. 72, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para elaboração de projeto de engenharia para execução de 

obras ou serviços de engenharia em estradas vicinais no Município de Campo Largo do 

Piauí – PI, referente ao Convênio nº 978815/2025 (Ministério da Agricultura e Pecuária 

x Município de Campo Largo do Piauí/PI), de acordo com as quantidades e especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Após o período chuvoso, as estradas vicinais ficam deterioradas impossibilitando o 

escoamento da produção e a comercialização, bem como dificultando a trafegabilidade 

de uma forma geral entre a cidade e os povoados localizados na zona rural. 

3.2. Como se trata de uma região há uma grande produção sazonal de arroz, feijão, 

mandioca e milho, vislumbrou-se a necessidade da recuperação das estradas vicinais para 

fomentar o setor agropecuário e a infraestrutura logística da produção. 

3.3. Além do escoamento da produção e da questão econômica, busca-se com a 

recuperação das estradas vicinais a melhoria da qualidade de vida das comunidades rurais, 

em especial no deslocamento de veículos, ambulâncias, transporte escolar e demais meios 

de transporte que trafegam nas vias vicinais. 

3.4. Para realização da obra, faz-se necessário a elaboração do projeto. Como na estrutura 

administrativa inexiste profissional qualificado para realização de tal serviço, não resta 

outra opção senão a deflagração de um procedimento licitatório para contratação 

supramencionado. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO E EXIGÊNCIAS 

 

Conforme documentos em anexo. 

 

ITEM DESCRINAÇÃO  QTD VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa para elaboração de projeto de engenharia para 

execução de obras ou serviços de engenharia em estradas vicinais no 

Município de Campo Largo do Piauí – PI, referente ao Convênio nº 

978815/2025 (Ministério da Agricultura e Pecuária x Município de 

Campo Largo do Piauí/PI) 

 

01 

 

R$ 11.490,00 

 

 

5. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Para Habilitação Jurídica: 

5.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.1.2 - Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 

registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da 

eleição dos atuais administradores; 
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5.2 Para Qualificação Econômico-Financeira: 

5.2.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

6.1.1 5.2.2 - Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, 

apresentados na forma da lei. 

 

5.3 Para Regularidade Fiscal: 

5.3.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do 

Ministério da Fazenda; 

5.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto deste edital; 

5.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado 

de Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

5.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

 

5.4 Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

5.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, 

de 07 de julho de 2011. 

 

5.5 Para Qualificação Técnica 

5.5.1 Prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus responsáveis 

técnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA/CAU e/ou outro competente da região a que estiver vinculada a licitante, que 

comprove atividade relacionada com o objeto deste Edital. 

5.5.2 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio 

da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, 

bens/serviços com características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital 

5.5.3 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, expedido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/CAU 

da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que 

comprovem que o responsável técnico tenha executado obras e serviços similares de 

porte e complexidade ao objeto desta licitação. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 A licitante vencedora será a empresa que apresentar o menor valor para execução dos 

serviços, com base nas especificações contidas no item 4. 

 

7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços/fornecimentos constantes no Termo de Referência deverão ser prestados 

na Prefeitura Municipal, de acordo com o constante na ordem de fornecimento 

apresentado a empresa contratada. 

7.2 O prazo de início da prestação dos serviços/fornecimentos será de até 05 (cinco) dias 

úteis, a partir da emissão e apresentação da ordem de serviço. 
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7.3 Os serviços/fornecimentos deverão ser prestados de acordo com as especificações 

constantes no item 4 e na proposta de preços apresentada, de modo que atenda aos anseios 

da Prefeitura Municipal. 

7.4 O (A) requisitante designará servidor responsável para proceder ao acompanhamento 

da execução dos serviços/fornecimentos, que conferirá de acordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

7.5 Será emitido documento atestando o recebimento dos serviços/fornecimentos. 

7.6 A empresa contratada deverá proceder, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 

a contar da notificação de recusa, a substituição dos serviços/fornecimentos em 

desconformidade com o estabelecido neste Termo de Referência. 

7.7 No caso de qualquer descumprimento das cláusulas apresentadas pela Prefeitura 

Municipal, à contratada poderá incidir nas penalidades previstas na Lei 14.133/2021.  

7.8 Correrão por conta da contratada todas as despesas decorrentes da prestação dos 

serviços/fornecimentos solicitados na Ordem de Serviço/Fornecimento, incluindo 

também eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante a execução. 

 

8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

8.1 O acompanhamento da execução dos serviços/fornecimentos será realizado por 

servidor designado pela Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí - PI. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Nos termos dos arts. 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, os licitantes e contratados 

poderão sofrer infrações e sanções administrativas, conforme abaixo transcrito. 

 
Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 

art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma 

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 

XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida 

de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 

exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 

municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 

exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 

administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 

hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste 

artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 

desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do 

art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a 

ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional 

não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere 

o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 

pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, 

III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i


                               ESTADO DO PIAUÍ 
                               PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ     
                                    CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
                                    E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 
 

Rua João Pereira dos Santos s/n – centro – CEP 64148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 

 
 

forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas 

a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado 

a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral 

do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII 

do caput do art. 155 desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do 

licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

10. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

10.1 O custo total estimado para execução dos serviços será orçado pelas empresas 

interessadas em apresentar orçamento, com base nas especificações constantes no item 4. 

 

11. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

11.1 Planilha orçamentária baseada em tabela oficial. 

 

12. CONCLUSÃO 

12.1 Conclui-se pela necessidade da contratação supramencionada para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí - PI. 

 

Campo Largo do Piauí – PI, 19 de maio de 2026. 

 

 

WATILA PEREIRA DO CARMO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii

